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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Decretos
Decretos

Decreto nº 5.129, de 1º de JULHO de 2022.

(Que altera dispositivo do Decreto
nº  5.063/2022 –  que nomeia  os
membros  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  das  Mulheres  de
Pederneiras)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

Decreta:
Art. 1º O inciso IX, ambos do art. 1º, do Decreto nº

5.063/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.1º. ...
IX – Representantes da OAB:
a) Titular: Maria da Glória Baptista
b) Suplente: Tatiana Regina da Silva Neves
Art. 2° Esse Decreto entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  1º  de  julho  de

2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 95/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  M.R.S.  da  Silva  &  Cia  Ltda.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para
realização dos serviços de orientação técnica em futsal,
conforme projeto “Centro de Formação Esportiva – Futsal –
Pederneiras”,  oriundo  do  Convênio  Estadual  nº
000332/2021  firmado  com  a  Secretaria  de  Esportes  do
Estado  de  São  Paulo.  VALOR  TOTAL:  R$  71.981,28.
ASSINATURA:  22/06/2022.  VIGÊNCIA:  12  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  08.

CONTRATO Nº 96/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Marcos  Antônio  Pereira  de
Lisboa  Agenciamentos  ME.  OBJETO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  realização  dos  serviços  de
orientação  técnica  em  basquetebol,  conforme  projeto
“Centro  de  Formação  Esportiva  –  Basquetebol  –
Pederneiras”,  oriundo  do  Convênio  Estadual  nº
000334/2021  firmado  com  a  Secretaria  de  Esportes  do
Estado  de  São  Paulo.  VALOR  TOTAL:  R$  67.910,40.
ASSINATURA:  22/06/2022.  VIGÊNCIA:  12  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  05.

CONTRATO Nº 97/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Pavanelli & Pavanello - Projetos
e  Topografia  Ltda.  OBJETO:  Contratação  de  serviços
especializados  para  elaboração  de  projeto  de
d e s m e m b r a m e n t o  d e  á r e a s ,  c o m
georreferenciamento  junto  ao  INCRA,  em
conformidade  com  o  manual  SIGEF  -  3ª  Norma
Técnica para Georreferenciamento. VALOR TOTAL: R$
8.800,00.  ASSINATURA:  24/06/2022.  VIGÊNCIA:  60  dias.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme artigo 24,
inciso I da lei nº 8.666/93.

Pederneiras, 24 de junho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 74/2021

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Alpha  Comunicações  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses, mantendo-se os valores e as condições inicialmente
contratados.  VALOR  TOTAL:  R$  4.200,00.  ASSINATURA:
30/06/2022. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 30 de junho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00077/2022 
 

Às 11:07 horas do dia 04 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 5537/2022, Pregão nº 00077/2022. 

 
Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 74.858,2800
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 74.858,2100 .

Itens do grupo:

 1 - Oftalmologia - ecografia / ecobiometria

 2 - Oftalmologia / diagnose - ceratoscopia computadorizada

 3 - Oftalmologia / diagnose - campimetria computadorizada

 4 - Oftalmologia - córnea

 5 - Oftalmologia - diagnose

 6 - Oftalmologia / diagnose - mapeamento de retina

 7 - Consulta médica - oftalmologia

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Oftalmologia - ecografia / ecobiometria
Descrição Complementar: Biometria Ultrassonica Monocular - MAC, conforme Anexo I do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 84 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.036,1600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.036,1500 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:41 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 2.036,1500

Homologado 04/07/2022
11:07:43

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Oftalmologia / diagnose - ceratoscopia computadorizada
Descrição Complementar: Ceratometria, conforme Anexo I do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 84 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 283,0800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 283,0700 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:42 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 283,0700

Homologado 04/07/2022
11:07:44

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Oftalmologia / diagnose - campimetria computadorizada
Descrição Complementar: Tonometria - MAC/MED, conforme Anexo I do edital
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 168 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 566,1600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 566,1500 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:42 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 566,1500

Homologado 04/07/2022
11:07:45

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4 - Grupo 1

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Descrição: Oftalmologia - córnea
Descrição Complementar: Facoemulsificação com implante de lente intra-ocular dobrável, conforme Anexo I do edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 84 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 64.814,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 64.814,3900 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:43 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 64.814,3900

Homologado 04/07/2022
11:07:46

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Oftalmologia - diagnose
Descrição Complementar: Fundoscopia - MAC/MEC, conforme Anexo I do edital
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 168 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 566,1600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 566,1500 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:44 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 566,1500

Homologado 04/07/2022
11:07:47

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Oftalmologia / diagnose - mapeamento de retina
Descrição Complementar: Mapeamento de Retina, conforme Anexo I do edital
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 168 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.072,3200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.072,3100 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:45 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 4.072,3100

Homologado 04/07/2022
11:07:48

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Consulta médica - oftalmologia
Descrição Complementar: Consultas Especializadas, conforme Anexo I do edital
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 252 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.520,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTITUTO BENETTI LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.519,9900 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/07/2022
10:38:46 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:INSTITUTO BENETTI LTDA, CNPJ/CPF:22.200.159/0001-92,

Melhor lance : R$ 2.519,9900

Homologado 04/07/2022
11:07:49

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011,  de 02 de junho de 2014 e  do edital  de Pregão Eletrônico nº  65/2022,  bem como das Leis  nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti -
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 400 Kg

pescado filé de tilápia, in natura, sem adição
de  sal  e  temperos,  com  cor,  cheiro  e  sabor
próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas,
sem  espinhas  e  sem  pele/couro,  congelado,
pesando  de  120  a  150  gramas,  inteiro  com
corte em "V". Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, pesando 01 kg, embalado
em caixa de papelão reforçada pesando 10 kg,
com  rótulo,  carimbo  de  inspeção,  data  de
fabricação, prazo de validade e número de lote.
Validade mínima de 06 meses a contar da data
de  entrega.  Suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a NTA-09 (Dec. 12486/78). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

Ilha dos
Pescados

R$ 33,99 R$ 13.596,00

07 8.000 Kg frango,  coxa  e  sobrecoxa,  sem  osso  e  sem
pele,  congelado,  sem  adição  de  água,  sal  e
temperos  de  acordo  com  a  NTA-3:  Máximo
permitido de 8% de acúmulo de líquido, limpo,
com  aspecto,  cheiro  e  sabor  próprios,  sem
manchas  e  parasitas.  Embalagem:  o  produto
deverá  estar  acondicionado  a  vácuo  em
embalagem  plástica,  flexível,  atóxica,
resistente,  transparentes  em  pacotes  de
aproximadamente  2Kg.  A  embalagem
secundária  deverá  ser  em  caixa  de  papelão
devidamente lacrada. Rótulo: o produto deverá
ser  rotulado  impresso  de  forma  indelével  de
acordo  com  a  legislação  vigente:  nome  e
endereço  do  abatedouro,  constando
obrigatoriamente  o  registro  no  SIF;
identificação  completa  do  produto,  data  de
fabricação, prazo de validade e prazo máximo
de  consumo,  temperatura  de  estocagem
armazenamento e conservação, peso líquido e

Rivelli R$ 15,25 R$ 122.000,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

condições de armazenamento, de acordo com a
NTA 76  (Decreto  12486  de  20/10/78)e(MA–
2244/97).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;
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9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa VIDABRÁS – COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº  65/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

06 6.000 Kg

carne de aves congelado em Cubos sem osso
IQF:  Cortes  de filé  de  peito  de  frango em
cubos,  sem osso e sem pele.  Produto cárneo
cru obtido a partir  de cortes  porcionados  em
cubos de frango - filé de peito, submetido ao
processo  tecnologicamente  adequado  de
congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY  QUICK  FROZEN  –  IQF.
Proveniente  de  aves  sãs,  isenta  de  parasitas,
sujidades e qualquer  substância  contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração. Abatidas sob inspeção veterinária de
acordo  com  a  legislação  vigente,  isenta  de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  manchas.
Toda  matéria-prima  utilizada  deve  ser  de
qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de
Inspeção Federal (SIF). Aspecto: característico
não  pegajoso.  Textura,  Cor,  Odor:
característico de carne de ave fresca congelada.
Sabor:  característico.  Embalagem  primaria:
Sacos  de  polietileno,  transparente,  atóxico,
termossoldado  e  rotulados,  conforme
legislação vigente pesando de 01 kg a 02 kg.
Temperatura máxima de -18°C e transportado
em  condições  que  preservem  tanto  as
características  do  alimento  congelado,  como
também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas.  Validade:  12
meses. O produto deverá apresentar registro no
SIF/DIPOA. Embalagem secundaria: Caixa de
papelão, reforçada e lacrada com fita adesiva,
pesando de 10 a  12 kg. Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do fabricante e fantasia,  CNPJ,  e-mail,
n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor).

Alinutri R$ 18,50 R$ 111.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 
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2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

ADRIANO DEVITTE SPOLJARIC IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 295.102.128-30 Prefeita Municipal

Vidabrás – Comercial do Brasil Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014
e do edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

11 1.000 Kg

salsicha  de  carne  de  ave,  mecanicamente
separada, fresca, com condimentos triturados e
cozidos,  sem  umidade,  não  pegajosa,
acondicionada em sistema CRY-O-VAC, 50 gr
por  unidade,  pacotes  de  500  g  a  5  kg,  com
validade mínima de 30 dias a contar da data de
entrega,  de  acordo  com  NTA-5  (Decreto
12.486 de 20/10/78) e (MA-2244/97).  Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

Copacol R$ 11,30 R$ 11.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 382.566.938-60 Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa LACUSINE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fe-
vereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

02 6.000 Kg

carne  bovina  em  cubos  in  natura  e
congelada patinho, produto cárneo cru obtido
a  partir  de  cortes  porcionados  em  cubos  de
bovino -  PATINHO  BOVINO  submetido  ao
processo  tecnologicamente  adequado  de
congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY QUICK  FROZEN -  (IQF).
Proveniente  de  machos  da  espécie  bovina,
abatidos  sob  inspeção  veterinária  de  acordo
com  a  legislação  vigente,  isenta  de  ossos,
cartilagens, tendões, nervos, coágulos, nódulos
e  aponevroses.  Deverá  ser  de  recorte  de
primeira,  isenta  de  parasitas,  sujidades  e
qualquer  substância  contaminante  que  possa
alterá-la  ou  encobrir  alguma  alteração.  Toda
matéria prima utilizada deve ser de qualidade e
deverão  ser  provenientes  de  estabelecimento
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal
(SIF).  Aspecto:  característico  não  pegajoso,
Textura:  característica,  Cor:  vermelho  vivo  a
bordô,  Odor:  característico  de  carne  bovina
fresca  congelada  e  Sabor:  característico.
Embalagem  primária:  saco  plástico  de
polietileno  de  baixa  densidade,  atóxico
termossoldado  a  vácuo  contendo  2  kg.
Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
reforçada,  adequada  ao  empilhamento
recomendado,  resistente  a  danos  durante  o
transporte ou armazenamento e que garanta a
integridade  do  produto  durante  todo  o  seu
período de validade, com até 20 kg. Prazo de
validade:  mínima  de  06  meses  quando
conservado  a  temperatura  de  -12ºC  ou  mais
frio, devendo o prazo fabricação não anteceder
90  (noventa)  dias  da  data  de  entrega.  O
produto,  o  rótulo  e  a  embalagem  devem
obedecer  à  legislação  vigente  em  especial  a
RIISPOA,  RDC  12,  02/01/2001
(microbiologia),  RDC  175,  08/08/2003

Patriotta R$ 32,89 R$ 197.340,00
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(microscopia),  RDC  259,  20/09/2002,  RDC
359,  23/12/2003,  RDC  360,  23/12/2003
(rotulagem)  -  ANVISA  e  todas  alterações
posteriores. Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./SIF/DIPOA, marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Terça-feira, 05 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1082 | Página 28 de 31

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.
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9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

EVANDRO PACONIO DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº192.630.328-82 Prefeita Municipal

Lacusine Representação e Comércio de Alimentos Eireli
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO
NOME FUNÇÃO CLASS.

MARGARETE APARECIDA
FERREIRA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE – USF VILA DUTRA
(ÁREA 071)

9º

Tendo-se  em  vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  001/2021  para
provimento da função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
– USF VILA DUTRA (ÁREA 071), esta convocação se dá
para preenchimento de vaga por tempo determinado de 30
dias,  para atuar no município de Bauru/SP,  podendo o
contrato ser prorrogado por igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  3227-8057  /  14
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO
NOME FUNÇÃO CLASS.

BARBARA BARBOSA TORRES ENFERMEIRO 40H 22°

Tendo-se  em  vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  001/2021  para
provimento da função de ENFERMEIRO – 40 HORAS, esta
convocação se dá para preenchimento de vaga por tempo
determinado  de  60  dias,  para  atuar  no  município  de
Pederneiras/SP,  podendo o contrato ser prorrogado por
igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  3227-8057  /  14
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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